
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU 

CONTRATO Nº 20212420       

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TOMÉ-AÇU, CNPJ-MF, Nº 05.196.530/0001-70, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,  representado 
neste ato pelo(a) Sr.(a) ALZIRA LINO SOARES OLIVEIRA,  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portador 
do CPF nº 672.094.322-72, residente na Rua Sapucaia, e do outro lado SANTAREM TAXI AEREO  LTDA, CNPJ 
10.626.900/0001-00, com sede na AV ENGENHEIRO FERNANDO GUILHON AEROPORTO STM M WIL, 
SANTARENZINHO, Santarém-PA, CEP 68035-000, de agora em diante  denominada CONTRATADA(O), neste 
ato representado pelo(a) Sr(a).    KLEYDISMAR LAUREANO CARDOSO, residente na AV. OSMUNDO DOS 
SANTOS PELLEGRINI, 215, BLOCO B, JARDIM TREVO, Jundiaí-SP, CEP 13211-377, portador do(a) CPF 
786.928.901-97, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE AERONAVE MONOMOTOR 
CONVENCIONAL PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES EM UTI AÉREA EM CARÁTER 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

075298  LOCAÇÃO DE AERONAVE MONOMOTOR PARA TRANSPORTE DE PAC  HORA                   70,00         6.000,000       420.000,00
        IENTES EM UTI AÉREA                                    

        locação de aeronave    monomotor   convencional,   para
        serviços de transporte  de  pacientes  em uti aérea, em

        caráter de urgência  e/ou emergência com equipe técnica
        especializada.                                         

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      420.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se nos termos  da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, da Lei Federal 14.035/2020, 
art.4º,  e Medida Provisória 1.047/2021, em seu artigo 14  e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;

3.2. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE ;

3.3. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente
aplicável ao objeto;

3.4. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Termo de Referência, isentando a
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CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam
resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na
execução do objeto;

3.5. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de
Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA ;

3.6. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto dest e Termo de Referência,
tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para
com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do Contrato;

3.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE ;

3.8. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da CONTRATANTE , devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares
da CONTRATANTE ;

3.9. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE , emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

3.10. Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.11. Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos competentes e
o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de características, ainda que dentro do
prazo de validade;

3.12. Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia concordância do órgão
licitador;

3.13. Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade fiscal perante as Fazendas: Municipal, Estadual e Federal.

3.14. Comunicar, imediatamente, à contratante, por escrito, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante 
a prestação do serviço de transporte aeromédico em UTI aérea, para adoção de medidas cabíveis, bem como detalhar 
todo tipo de acidente, que eventualmente, venha a ocorrer;

3.15. Havendo falecimento do paciente durante o trajeto contratado, a aeronave deverá retornar ao local de partida
(origem), contabilizando o percurso até então voado, como viagem concluída;

3.16. A contratada será responsável pela fiel e completa observância às cláusulas contratuais ora pactuadas e,
também, pelo prescrito nos art. 69,70,71 e 72 da Lei nº8666/93, prestando serviços condignos. Serão direitos seus a
remuneração justa e acertada pelos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
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4.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e
indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo.

4.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas disposições da
Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, subsidiada no que couber pela Lei Federal 14.035/2020 e na Medida Provisória
1.047/2021.

4.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução.

4.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja fato impeditivo
imputado ao FORNECEDOR.

4.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) e/ou serviço(s) entregue(s) fora das especificações deste Termo de 
Referência.

4.6. Receber os serviços de acordo com as disposições deste Termo.

4.7. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto entregue.

4.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada e pertinente ao objeto.

4.9. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da Contratada,
bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação.

4.10. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do contrato,
fixando prazo para sua correção.

4.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os fornecimentos prestados pela CONTRATADA, por intermédio de servidor
designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notificações, solicitações,
requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação
contratual.

4.12. Disponibilizar equipe médica especializada para acompanhar o paciente durante o trajeto.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 O prazo de vigência e execução do contrato será até até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo com fundamento na Lei Federal 14.035/2021 e na Medida 
Provisória 1.047/2021.

5.2. A CONTRATADA deverá ficar em estado de prontidão 24 horas para atender ao Município de Tomé Açu, em
até 60 (sessenta) minutos após o chamado. E em caso de descumprimento deste prazo o licitante/contratante estará
passível de sanções administrativas;

5.3. A execução do serviço objeto da licitação será rigorosamente de acordo com as especificações da respectiva
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proposta e do Termo de Referência, de acordo com a requisição expedida pelo setor competente da Secretaria
Municipal de Saúde-SEMSA que indicará as especificações e demais informações necessárias;

5.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta Dispensa Eletrônica;

5.5. Aceito a execução, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos ar tigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal 

10.2. As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf. 

10.3. Com fundamento nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, a licitante vencedora ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo MUNICÍPIO DE TOMÉ AÇU, inexecução parcial ou 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurado contraditório e 
amplo defesa, às seguintes penalidades: 

a) Multa de: 

        a.1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor homologado caso o (s) item (ns) seja (m) entregue (s) 
com atraso, limitada a incidência de15 (quinze) dias. 

        a.2) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor homologado, em caso de atraso na entregado (s) item (ns), por período 
superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da obrigação assumida. Após o décimo quinto dia e a 
critério do MUNICÍPIO DE TOMÉ AÇU, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, 
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de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 

        a.3) 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

b) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE 
TOMÉ AÇU, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

d) Neste caso será concedida a reabilitação sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração Pública pelos 
prejuízos causados. 

e) A sanção de multa poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com a suspensão temporária e declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar coma Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, descontando-a do 
pagamento a ser efetuado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), a ser pago no prazo de até
trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços
efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE TOMÉ-AÇU e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo
setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

8.2.O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.3. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº__ 10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura
no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

8.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
(mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993), constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais.

8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2021 Atividade 0411.103010013.2.064 Manutenção do Atendimento Hospitalar. , Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 420.000,00, 
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ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, 
caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por Fiscal do contrato, observando-
se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93, cabendo dentre outros:
a) Solicitar a execução dos objetos mencionados;

b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para regularização das
falhas ou defeitos observados;

c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência;

d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, tempestivamente,
todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos autos do processo correspondente
cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;

e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as ocorrências de
indisponibilidade;

f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas aplicadas à
CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.

g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da CONTRATADA, ficando esta
responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado.

h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, encarregados da
fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade,
justificadas por escrito.

i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão se a CONTRATADA
cumpriu todos os termos constantes neste Termo de Referência, bem como de todas as condições impostas no
instrumento contratual.

j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

12.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e
disposições de direito privado.

12.2 - Fica eleito o Foro da cidade de TOMÉ-AÇU, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente.

12.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo,
em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas
testemunhas abaixo.

    TOMÉ-AÇU-PA, 24 de Junho de 2021

   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

 CNPJ(MF)  05.196.530/0001-70
    CONTRATANTE

    SANTAREM TAXI AEREO LTDA
    CNPJ 10.626.900/0001-00

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.________________________________                     2.________________________________
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